
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
 

PROJETO DE LEI Nº 487, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal.
 Art. 1º Fica autorizada a contratação por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, 
dos profissionais abaixo especificados para suprir necessidades da Secretaria Municipal da 
infraestrutura:
 I - Uma (01) Função de MOTORISTA - Remuneração - 2,5 SRM
 II - Três (03) Funções de OPERÁRIO - Remuneração - 2,1 SRM
 Paragráfo único. As atribuições, condições de trabalho e requisitos para ingresso são as 
que constam do Anexo desta Lei.
 Art. 2º A contratação prevista nesta Lei é considerada necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 5.814, de 07 de outubro de 2010.
 Art. 3º O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações:
 I - pelo término do prazo contratual;
 II - por iniciativa do Contratado;
 III - por insuficiência de desempenho, devidamente comprovada; e
 IV - por penalidade disciplinar, conforme previsto na Lei do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais.
 V - por cessação a excepcionalidade do interesse público, mediante comunicação ao 
contratado com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias.
 § 1º É motivo de rescisão contratual, a ausência ao serviço por mais de 03 (três) dias úteis, 
consecutivos, sem motivo justificado.
 § 2º A extinção do contrato, por parte do contratante, nos casos do inciso III, será 
comunicada com antecedência mínima de 10 (dez) dias.
 § 3º O contrato terá ainda, sua eficácia finda, sem gerar direito a qualquer indenização 
ou reclamação se durante sua vigência, vier a ser negado seu registro pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Rio Grande do Sul, desde a ocasião em que foi publicada a decisão no Diário 
Oficial do Estado.
 Art. 4º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta de dotações 
orçamentárias próprias.
 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 04 de setembro de 2023.
WALDEMAR DE CARLI, Prefeito.
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 JUSTIFICATIVA I AO PL Nº 487/2023.

Visando normatizar a prerrogativa de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da 
Constituição Federal, foi editada a Lei Municipal nº 5.814, de 07 de outubro de 2010.

A contratação de Motorista se deve a necessidade de mais um profissional para operar veículos 
de carga, diante das diversas atividades desenvolvidas na Secretaria e considerando não haver 
candidatos aprovados em concurso público.

A contratação de três operários se deve a alta demanda de serviços realizados pelo setor e 
considerando não haver candidatos aprovados em concurso público.

Segue em anexo cópias dos Memorandos nº 83 e 84/2023, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, bem como, Estudos de Impacto Orçamentário e Financeiro nº 90 e 
91/2023, elaborado por servidor da Secretaria Municipal de Finanças.

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei para análise dos nobres Edis, contando com 
sua aprovação.

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 04 de setembro de 2023.

WALDEMAR DE CARLI, Prefeito.
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ANEXO I AO PL Nº 487/2023.

FUNÇÃO: MOTORISTA
REMUNERAÇÃO: 2,5 SRM
ATRIBUIÇÕES: 
Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o 
veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando 
qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de 
funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for 
entregue; encarregar-se do transporte de correspondência ou carga que lhe for confiada; 
promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema 
elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a 
lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem 
como a calibração dos pneus; executar outras tarefas correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Carga horária semanal de 44 horas; 
Sujeito a plantões e viagens. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: entre 18 e 50 anos; 
b) Instrução: Ensino Fundamental; 
c) Habilitação funcional: Experiência na função, de no mínimo seis meses, comprovada através 
de documento hábil; possuir Carteira Nacional de Habilitação – Categoria D
 
FUNÇÃO: OPERÁRIO 
REMUNERAÇÃO: 2,1 SRM
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar todo tipo de trabalho braçal. Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, 
arrumar, elevar mercadorias, materiais de construção em geral e outros; proceder à abertura de 
valas; efetuar serviço de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixo e detritos das 
ruas e prédios municipais; proceder limpeza de oficinas, baias, cocheiras, depósitos de lixo e 
detritos orgânicos inclusive gabinetes sanitários públicos ou em prédios municipais; cuidar dos 
sanitários públicos; recolher lixo a domicílio, operando nos caminhões de asseio público; auxiliar 
em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral; preparar argamassa; auxiliar 
no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar em serviços de 
abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; aplicar inseticidas e 
fungicidas; auxiliar em serviços simples de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; proceder a 
apreensão de animais soltos nas vias públicas; quebrar e britar pedras; executar outras tarefas 
correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Carga horária semanal de 44 horas; 
b) Sujeito a trabalho desabrigado; o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à 
noite, sábados, domingos e feriados. 
REQUISITOS PARA INGRESSO: 
a) Idade: entre 18 e 50 anos; 
b) Instrução: Ser alfabetizado
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